
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Sr. O r d e n a d o r d e Despesas d a Secretaria d e 
Infraestrutura e Urbanismo d e Itapajé, no uso d e suas atribuições legais, 
e d e a c o r d o c o m o q u e determina o parágrafo único, d o art igo 26 e 
inciso XXII, d o art. 24 d a Lei n^ 8.666/93 e alterações posteriores, 
cons iderando o q u e consta d o presente processo administrat ivo d e 
dispensa d e licitação n^ 2020.05.25.2, e respa ldado no parecer d a 
Assessoria Jurídica, v e m RATIFICAR a declaração d e dispensa d e 
licitação para remoção d e postes s i tuado na l o c a l i d a d e d e Bombas, RR 
Armador BR 222, para a construção d e pavimentação e m p e d r a tosca, 
c o n f o r m e solicitação env iada via ofício n° 041/2020, d e t e r m i n a n d o q u e 
se p r o c e d a a publicação d o d e v i d o extrato. 

Itapajé - CE, 29 d e maio d e 2020. 
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